
Altera  a  Lei  nº  13.105,  de  16  de
março  de  2015  (Código  de  Processo
Civil),  a  fim  de  alterar  o  prazo
para  protesto  de  decisão  judicial
transitada em julgado.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 517 da Lei nº 13.105, de 16 de março

de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. 517. A decisão judicial transitada

em julgado poderá ser levada a protesto, nos termos

da lei, depois de transcorrido 1/3 (um terço) do

prazo para pagamento voluntário previsto no art.

523 deste Código.

...................................................

§ 2º A certidão de teor da decisão deverá

ser fornecida no prazo de 3 (três) dias e indicará

o  nome  e  a  qualificação  do  exequente  e  do

executado, o número do processo, o valor da dívida

e as datas de início e de decurso do terço inicial

do prazo para pagamento voluntário.

..............................................”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

HUGO MOTTA
Presidente 
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2911477

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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